
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 84-B, DE 2015 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

Mensagem nº 270/2014 
Aviso nº 366/2014 - C. Civil 

Aprova o texto da Convenção Multilateral sobre Assistência 
Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais emendada pelo Protocolo de 
1º de junho de 2010, assinada em 3 de novembro de 2011; tendo 
parecer: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. PAUDERNEY AVELINO); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. BETINHO GOMES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 84-B/2015 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 84-A/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Multilateral sobre 

Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais emendada pelo Protocolo de 

1º de junho de 2010, assinada em 3 de novembro de 2011. 

 Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015 

 Deputada JÔ MORAES 

  Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*MENSAGEM N.º 270, DE 2014
(Do Poder Executivo) 

Aviso nº 366/2014 – C. Civil 

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Convenção 
Multilateral sobre Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais 
emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, assinada em 3 de 
novembro de 2011. 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 (*) Atualizada em 11/05/2015 para troca do texto da Convenção, conforme Ofício 37/15 
– DAI/AFEPA/DCF/PARL PAIN EFIN
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Fazenda, o texto da Convenção Multilateral sobre Assistência Administrativa Mútua em 
Assuntos Fiscais emendada pelo Protocolo de 1o de junho de 2010, assinada em 3 de 
novembro de 2011. 

Brasília,   4  de  setembro  de  2014. 

EMI nº 00136/2013 MRE MF 

Brasília, 22 de Outubro de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o texto da “Convenção sobre Assistência Mútua Administrativa em 
Assuntos Tributários emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010”, assinada pelo 
Ministro da Fazenda, Guido Mantega, em 3 de novembro de 2011, à margem da Cúpula de 
Cannes do G-20. 

2.                A Convenção visa a promover a cooperação em matéria fiscal no âmbito 
multilateral, equilibrando o intercâmbio de informações entre as autoridades tributárias 
signatárias com rigoroso respeito aos direitos fundamentais do contribuinte. Referido ato é, 
também, instrumento para a aplicação efetiva da legislação brasileira, permitindo a obtenção 
de informações necessárias à comprovação de ilícitos tributários previstos no ordenamento 
jurídico pátrio. 

3.                A Convenção coaduna-se com a percepção crescente de que a internacionalização 
das economias deve ser acompanhada de melhor coordenação entre os Estados, especialmente 
no campo tributário, para coibir a subtração de recursos do Poder Público. A adesão à 
Convenção reflete, ademais, a posição assumida pelo Brasil no âmbito do G-20, desde a 
Cúpula de Londres (2008), no sentido de intensificar o combate à fraude e à evasão fiscal, 
bem como reduzir espaço para práticas de planejamento fiscal agressivo, em detrimento da 
necessária arrecadação.  

4.  Durante a Cúpula de Cannes, todos os membros do G-20 comprometeram-se com 
o instrumento e exortaram as demais jurisdições a tornarem-se parte. Assinaram a Convenção
em 3 de novembro, ao lado do Brasil, África do Sul, Argentina, Austrália, Indonésia, Rússia e 
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Turquia. China e Índia comprometeram-se perante os demais membros do G-20 a aderir ao 
instrumento ainda no ano corrente. 

5.                A Convenção decorre da experiência do Conselho da Europa e da Organização 
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) com a Convenção Tributária de 
1988. O diploma de 1988 foi atualizado pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, de modo a 
permitir que todos os países que resguardem a confidencialidade das informações tributárias 
possam tornar-se membros. 

6.                Em conformidade com o Artigo 30 da Convenção, recomendamos sejam 
apresentadas duas reservas. A primeira diz respeito à cobrança de créditos tributários no 
exterior, regulada, sobretudo, pelos Artigos 11 a 16. As informações disponíveis indicam que 
a cobrança não terá efeito substantivo para a arrecadação brasileira, podendo, também, 
representar ofensa à legislação nacional.  

7.                A segunda cicunscrever-se-ia ao serviço de notificação de documentos, previsto, 
principalmente, no Artigo 17. O direito interno contempla meios de notificação e intimação 
do contribuinte, de modo que, em princípio, esses dispositivos apenas gerariam o ônus 
administrativo para o Brasil de atender a demandas estrangeiras, sem o correspondente 
benefício.  

8.                A Convenção também permite sejam feitas declarações individuais, a constarem 
nos anexos que, embora citados no corpo da Convenção, não são parte integrante dela – 
consistem de agrupamento das declarações unilaterais de cada Parte e são, atualmente, 
disponibilizados e atualizados no sítio eletrônico do depositário. No Anexo A, sobre os 
tributos aos quais a Convenção se aplicada, conviria garantir que o Imposto de Renda seja o 
único tributo abrangido. No Anexo B, que relaciona as autoridades competentes para a troca 
de informações, poder-se-ia designar o Secretário da Receita Federal do Brasil, ou pessoa por 
ele indicada. No Anexo C, que delimita o conceito de “nacional”, não seria necessária 
nenhuma declaração específica, uma vez que a definição da Convenção é compatível com o 
ordenamento jurídico brasileiro. Feitas essas reservas e declarações, a Convenção possuirá 
conteúdo praticamente igual ao dos artigos relativos ao intercâmbio de informações dos 
Acordos para Evitar Dupla Tributação, reproduzindo a ampla experiência brasileira com a 
troca de dados fiscais. 

9.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 
mensagem, acompanhado de cópias autenticadas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Luiz Alberto Figueiredo Machado 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art.49, inciso I, combinado com o 

art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, a Exma. Senhora Presidente da 

República submete ao Congresso o texto da Convenção Multilateral sobre 

Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais emendada pelo Protocolo de 

1º de junho de 2010. 

Nos termos da Exposição de Motivos do Ministério das 

Relações Exteriores e da Fazenda, a qual instrui e acompanha a Mensagem 

Presidencial, o presente Acordo foi firmado com o intuito de promover a cooperação 

em matéria fiscal no âmbito multilateral, equilibrando o intercâmbio de informações 

entre as autoridades tributárias signatárias com rigoroso respeito aos direitos 

fundamentais do contribuinte.  

Referido ato é, também, instrumento para a aplicação efetiva 

da legislação brasileira, permitindo a obtenção de informações necessárias à 

comprovação de ilícitos tributários previstos no ordenamento jurídico pátrio. 

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, durante a 

Cúpula de Cannes, todos os membros do G-20 comprometeram-se com o 

instrumento e exortaram as demais jurisdições a tornarem-se parte.  

O instrumento conta com trinta e dois artigos, que dispõe sobre 

as pessoas e tributos abrangidos pela Convenção. 

Em 24 de abril de 2015, o Ministro das Relações Exteriores 

envia ofício ao Presidente da Câmara dos Deputados com o objetivo de fazer 

adequações ao texto em português, tendo em vista os equívocos na tradução para 

inglês e francês, inicialmente, encaminhada. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Estamos a apreciar a Convenção Multilateral sobre Assistência 

Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais, assinada pelo Ministro da Fazenda em 3 

de novembro de 2011, à margem da Cúpula de Cannes do G-20. 

Tem sido recorrente a apreciação de instrumentos da espécie 

por parte desta Comissão, uma vez que tais atos se revelam pertinentes no contexto 

das relações internacionais. 
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Os acordos internacionais em matéria tributária acolhem os 

diversos esforços feitos em anos recentes para combater elisão e evasão fiscal em 

nível internacional, seja bilateral ou multilateralmente. 

Além disso; é necessário esforço coordenado entre Estados a 

fim de promover todas as formas de assistência administrativa em assuntos 

relacionados com tributos de qualquer natureza enquanto, ao mesmo tempo, 

assegura-se proteção adequada dos direitos dos contribuintes. 

O Governo brasileiro tem procurado, dentro deste novo 

ambiente cooperativo mundial, que  seja disponibilizado para permitir ao maior 

número de Estados obter os benefícios desse novo ambiente e, ao mesmo tempo, 

para implementar os mais elevados padrões internacionais de cooperação no campo 

fiscal.  

Em sua Exposição de Motivos conjunta, o Ministro das 

Relações Exteriores e o Ministro da Fazenda destacam que a Convenção decorre da 

experiência do Conselho da Europa e da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) com a Convenção Tributária de 1988. O 

diploma de 1988 foi atualizado pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, de modo a 

permitir que todos os países que resguardem a confidencialidade das informações 

tributárias possam tornar-se membros.  

Conforme relatamos, o Acordo em apreço conta com as 

cláusulas usuais em tais instrumentos, assegurando a prestação de assistência 

administrativa mútua em assuntos fiscais. 

Trata-se indubitavelmente de um instrumento que irá 

certamente contribuir em muito para o aprofundamento das relações entre os  

países do G-20.. 

Ante o exposto, considerando-se que o instrumento em apreço 

encontra-se alinhado com os princípios que regem as nossas relações 

internacionais, particularmente com os princípios constitucionais de cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade, VOTO pela aprovação do texto da 

Convenção Multilateral sobre Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais 

emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, assinada em 3 de novembro de 

2011, nos termos do projeto de Decreto Legislativo que apresento a seguir.  

Sala da Comissão, em          de                       de 2015. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY  

Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2015 

(MENSAGEM N° 270, DE 2014) 

Aprova o texto do Nacional o texto da 
Convenção Multilateral sobre Assistência 
Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais 
emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 
2010, assinada em 3 de novembro de 2011. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do da Convenção Multilateral 

sobre Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais emendada pelo 

Protocolo de 1º de junho de 2010, assinada em 3 de novembro de 2011. 

 Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em    de   de 2015. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 270/14, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Luiz Carlos Hauly.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Carlos Zarattini e Subtenente 
Gonzaga - Vice-Presidentes; Antônio Jácome, Arthur Oliveira Maia, Átila Lins, César 
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Halum, Chico Lopes, Claudio Cajado, Deley, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, 
Henrique Fontana, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, Marcus Vicente, 
Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Rômulo Gouveia, Rosangela 
Gomes, Rubens Bueno, Stefano Aguiar, Benedita da Silva, Dilceu Sperafico, Eros 
Biondini, Goulart, João Gualberto, Luiz Carlos Hauly, Valmir Assunção, Vicente 
Candido e William Woo.  

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 

 Deputada JÔ MORAES 

Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................... ...................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede; 
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Em 4 de setembro de 2014, a Excelentíssima Senhora 
Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem n.º 270 
para apreciação do texto da Convenção Multilateral sobre Assistência Administrativa 
Mútua em Assuntos Fiscais, emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, e 
assinada em 3 de novembro de 2011 durante a Cúpula de Cannes.  

Sob a égide da Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), a Convenção em tela, por meio do citado 
Protocolo, permitiu a adesão dos países do G-20 que se comprometam a resguardar 
a confidencialidade das informações tributárias. 

A Exposição de Motivos Interministerial (EMI) n.º 00136/2013 
MRE MF, de 22 de outubro de 2013, da lavra dos Ministros de Estado do Ministério 
das Relações Exteriores e do Ministério da Fazenda, enfatiza a oportunidade da 
Convenção em comento, inclusive a posição do Brasil no âmbito do G-20, ao 
permitir cooperação no trato de informações fiscais entre Estados, observado 
“rigoroso respeito aos direitos fundamentais do contribuinte”, a par de estabelecer 
instrumento de aperfeiçoamento da aplicação da legislação nacional, mediante a 
identificação de ilícitos e sua recuperação.  

A citada EMI, no entanto, apresenta duas reservas e duas 
declarações, devidamente facultadas pelo instrumento em apreço, nos termos de 
seu art.30. As reservas referem-se: (1) à cobrança de crédito tributário no exterior, 
disposta especialmente nos arts. 11 a 16, que pelas “informações disponíveis 
indicam que a cobrança não terá efeito substantivo para a arrecadação brasileira, 
podendo, também, representar ofensa à legislação nacional” e (2) ao serviço de 
notificação de documentos, previsto principalmente no art. 17, que “gerariam o ônus 
administrativo para o Brasil, de atender a demandas estrangeiras, sem o 
correspondente benefício”. 

Quanto às declarações, estas buscam garantir: (1) no Anexo A, 
que o alcance dos tributos abrangidos pelo acordo e discriminados no art.2º se 
restrinja ao Imposto de Renda; (2) no Anexo B, a designação do Secretário da 
Receita Federal do Brasil, ou pessoa por ele indicada, como autoridade competente 
para a troca de informações. 

O Projeto de Decreto Legislativo n.º 84, de 2015, de autoria da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, compõe-se de dois artigos, 
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por meio dos quais aprova a mencionada Convenção Multilateral; sujeita à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos revisionais, como também ajustes 
complementares que acarretem ônus ao patrimônio nacional, e nos termos do art.2º 
determina sua vigência na data de publicação. 

Por seu turno, a Convenção Multilateral sobre Assistência 
Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais é composta por 32 artigos distribuídos em 
6 capítulos, que dispõem sobre: 

1. escopo da convenção (Capítulo I): estabelece a assistência
administrativa mútua, englobando a troca de informações, a assistência 
na recuperação de créditos tributários, inclusive adoção de medidas 
cautelares, e a entrega de documentos; relaciona os tributos envolvidos, 
abrangendo impostos e contribuição federais, estaduais e municipais, 
exceto aduaneiros; e declara não se ater aos critérios de nacionalidade ou 
de residência do contribuinte; 

2. definições gerais (Capítulo II): define os termos da Convenção e as
designações de autoridades competentes, a serem incluídas no Anexo B; 

3. formas de assistência (Capítulo III) dividida em 3 Seções: especifica
medidas quanto a: (a) troca de informações, seja a pedido, automática ou 
espontânea, execução de exames fiscais simultâneos, exames fiscais no 
exterior e trato de informações conflitantes; (b) assistência na 
recuperação de créditos tributários, medidas cautelares, documentos que 
acompanham solicitação, limites de tempos e prioridades na ação; (c) 
entrega de documentos; 

4. disposições relacionadas com todas as formas de assistência (Capítulo
IV): identifica formas de atendimento a solicitações; salvaguardas de 
proteção a pessoas e informações, procedimentos para garantir o sigilo 
fiscal e o tratamento de processos;  

5. disposições especiais (Capítulo V): prevê medidas de implementação
da Convenção, os idiomas a serem utilizados e os custos das operações; 
e  

6. disposições finais (Capítulo VI): trata das matérias relacionadas a
outros acordos e arranjos internacionais, assinaturas e entrada em vigor 
da Convenção, aplicação territorial do acordo, apresentação de reservas, 
forma de denúncia e Depositários e suas funções. 
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Este instrumento que pretende ser geral, em termos de seu 
alcance, envolvendo diversas formas de assistência e gama extensa de tributos, 
assim como multilateral, abarcando cooperação internacional mais eficaz entre 
número expressivo de países, através da aplicação e interpretação uniforme de suas 
disposições, como dispõe a introdução do acordo, busca essencialmente a 
cooperação mútua, com rigorosa observação dos limites estabelecidos para a 
obrigação de assistência e a previsão de apresentação de reservas, no combate à 
evasão fiscal. 

Sujeita à apreciação das Comissões de Finanças e Tributação 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania, na qual já foi objeto do colegiado, a 
proposição deve ser apreciada pelo Plenário e nos termos regimentais tramita em 
regime de urgência. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do 
mérito, examinar o projeto de Decreto Legislativo quanto à compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e da 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que 
estabelece procedimentos para exame da adequação e compatibilidade 
orçamentária e financeira, e da Súmula n.º 1/08-CFT. 

De imediato, cabe observar que o acordo em exame 
representa um avanço para a legislação tributária, no que se refere à 
internacionalização das economias e combate aos ilícitos fiscais, e certamente os 
benefícios que dele advirão justificam a assunção dos gastos que embute. 

A velocidade dos negócios e o desenvolvimento da tecnologia 
nas comunicações, a par da globalização da economia, com que convivemos hoje 
em dia, refletem na cooperação e na assistência em matéria tributária, apresentando 
dinâmica própria, com acelerada produção de acordos, quer sejam os tratados de 
bitributação, quer sejam os crescentes acordos de assistência mútua em matéria 
tributária, da qual a convenção em apreço é exemplo. 

De qualquer sorte, as diversas iniciativas previstas nos 
instrumentos de assistência mútua, que lançam bases para ações futuras, sem 
fixação de prazos, encontram previsão no planejamento orçamentário da União em 
conformidade com as respectivas normas. O Plano Plurianual 2012-2015 atribui ao 
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Ministério das Relações Exteriores a responsabilidade pelas iniciativas de 
cooperação técnica, como na espécie, e a Lei Orçamentária de 2015 fixa dotação 
para ações de políticas públicas voltadas à cooperação internacional, de maneira 
que o projeto em questão pode-se considerar compatível e adequado, sob os 
aspectos financeiro e orçamentário. 

No mesmo sentido, o art.110 da Lei n.º 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, ao regular a estimativa das receitas e a 
fixação das despesas estabelece que poderão ser considerados os efeitos de 
propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições não faz menção 
a projetos de decreto legislativo, mas tão somente às provenientes de proposta de 
emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória em tramitação no 
Congresso Nacional. 

Quanto aos aspectos tributários, preliminarmente ressaltamos 
que o Código Tributário Nacional (CTN) define em seu art. 96 a abrangência da 
expressão “legislação tributária”, compondo-se tanto de leis, decretos e normas 
internas, como também de tratados e convenções internacionais, que tratem de 
matéria tributária. Ademais, o mesmo Código, em seu art. 98, fixa que “os tratados e 
as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e 
serão observados pela que lhes sobrevenha.” 

A troca de informações fiscais e a assistência de 
procedimentos entre países são necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos 
de investigação fiscal, essenciais à fiscalização, com vistas à diminuição da evasão 
fiscal, muitas vezes apresentada sob a forma de investimentos de recursos em 
outros países. Com efeito, o parágrafo único do art. 199 do CTN preconiza a troca 
de informações fiscais entre a Fazenda Pública da União e Estados estrangeiros, no 
interesse da arrecadação e de fiscalização de tributos, na forma estabelecida em 
tratados, acordos ou convênios.  

Vale salientar que nos arts. 21 e 22 da Convenção em tela são 
estabelecidos limites para proteção de pessoas e do sigilo fiscal, vedando quaisquer 
atos que possam vir a prejudicar pessoas, negócios ou transações, observadas as 
mesmas limitações impostas às trocas sujeitas à legislação interna, sem ferir, 
portanto, o disposto nos arts. 198 e 199 do CTN. 

Doutra parte, está prevista a apresentação de reservas ao 
disposto na Convenção, não só no momento da assinatura ou do depósito do 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção, como em 
qualquer data posterior, nos termos do art. 30. E nesse sentido, conforme relatamos, 
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os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações Exteriores já manifestaram 
interesse em destacar reservas e declarações pertinentes, que serão oportunamente 
apresentadas. 

Reconhecido avanço nas relações das administrações 
tributárias, o acordo em comento é, sem dúvida, o mais importante dos últimos anos, 
não só pela abrangência de suas ações, como também pela qualidade de seus 
membros, países que compõem o grupo da OCDE, do qual o Brasil não faz parte. 
Trata-se de instrumento de elite e oportunidade única para os países membros do 
G-20. 

Nesses tempos de internacionalização da economia, cabe 
igualmente a “globalização” das administrações tributárias, garantindo maior 
eficiência no aproveitamento de informações e nas técnicas de atuação 
apresentadas pelos demais países. 

Vale ressaltar que os acordos para evitar a bitributação 
internacional, não só evitam a dupla imposição, como facilitam as atividades 
internacionais e estimulam o fluxo de investimentos, atendo-se, via de regra, ao 
Imposto de Renda das pessoas físicas e jurídicas.  

A presente Convenção, por seu turno, representa outro tipo de 
assistência técnica entre Estados, com vistas a promover isonomia e justiça fiscal, 
por meio da cooperação entre fiscos e de consistente troca de informações e de 
procedimentos fiscais até a recuperação de créditos tributários no exterior, 
promovendo aperfeiçoamento de ações e controles de arrecadação e fiscalização de 
tributos internos, excetuados os aduaneiros. 

Pelas razões expostas, fica claro que a Convenção Multilateral 
de Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais, firmada no âmbito da 
OCDE, com o comprometimento dos membros do G-20 em adotar tal instrumento, é 
importante para o Brasil e para a administração tributária, tanto no aperfeiçoamento 
de seus procedimentos fiscais, como na possibilidade de recuperação de receitas 
sonegadas.  

Isto posto, votamos pela adequação e compatibilidade 
orçamentária e financeira da proposição em apreço, e no mérito, votamos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 84, de 2015. 
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Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2015. 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
84/2015, nos termos do parecer do relator, Deputado Pauderney Avelino.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, 
Benito Gama, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix 
Mendonça Júnior, Fernando Monteiro, João Gualberto, Kaio Maniçoba, Luiz Carlos 
Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Ricardo Barros, Rodrigo 
Martins, Rubens Otoni, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Walter Alves, Assis 
Carvalho, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Davidson Magalhães, 
Esperidião Amin, Evair de Melo, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, 
Jerônimo Goergen, Joaquim Passarinho, Leandre, Lelo Coimbra, Luis Carlos 
Heinze, Mauro Pereira, Paulo Teixeira, Simone Morgado, Tereza Cristina, Valtenir 
Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe aprova 
o texto da Convenção Multilateral sobre Assistência Administrativa Mútua em
Assuntos Fiscais emendada pelo Protocolo de 1º de junho de 2010, assinada em 3 
de novembro de 2011. Conforme o parágrafo único do referido artigo, ficam sujeitos 
à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
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O texto da Convenção contém trinta e dois artigos que 
dispõem sobre o seu escopo (Capítulo I), as definições gerais (Capítulo II), as 
formas de assistência entre as Partes contratantes (Capítulo III), as disposições 
relacionadas com todas as formas de assistência (Capítulo IV), as disposições 
especiais (Capítulo V) e as disposições finais (Capítulo VI). 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem nº 
270, de 2014, os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações Exteriores 
aduzem que a Convenção em análise, assinada durante a Cúpula de Cannes em 
2011, “visa a promover a cooperação em matéria fiscal no âmbito multilateral, 
equilibrando o intercâmbio de informações entre as autoridades tributárias 
signatárias com rigoroso respeito aos direitos fundamentais do contribuinte”.  

A matéria foi distribuída a esta Comissão, por despacho do 
Presidente da Câmara, para apreciação da constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa, estando sujeita à apreciação do Plenário.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos dos artigos 49, I e 84, VIII, da Constituição Federal, 
incumbe ao Congresso Nacional a apreciação da Convenção Multilateral sobre 
Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais, assinada pelo Ministro da 
Fazenda Guido Mantega, em 3 de novembro de 2011. De seu exame, constata-se 
que seu texto se coaduna com os princípios do artigo 4º da Constituição Federal, 
que regem as relações internacionais do Brasil, notadamente quanto ao princípio da 
cooperação entre os povos (art. 4º, IX). Vale destacar que o art. 21 da Convenção 
estabelece que esta não prejudicará os direitos e as salvaguardas garantidas a 
pessoas pelas leis ou pelas práticas administrativas do Estado solicitado. O acordo 
internacional é, portanto, formal e materialmente conforme à Constituição de 1988. 

A proposição é juridicamente adequada, não violando nenhum 
dos princípios ou das disposições normativas consagrados em nosso ordenamento 
jurídico. 

A redação empregada observa os ditames da boa técnica 
legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei 
Complementar nº 107, de 2001. 
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Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 2015.  

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2015. 

Deputado BETINHO GOMES 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 84/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Betinho Gomes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Osmar Serraglio e Veneziano Vital do 
Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, André Fufuca, Andre 
Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Betinho 
Gomes, Capitão Augusto, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, 
Décio Lima, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani 
Cherini, Indio da Costa, Jhc, João Campos, Jorginho Mello, José Fogaça, Júlio 
Delgado, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Luciano Ducci, Luiz Couto, Marco Tebaldi, 
Marcos Rogério, Padre João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Paulo 
Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Raul Jungmann, Ronaldo Fonseca, Rossoni, Rubens 
Pereira Júnior, Sergio Souza, Tadeu Alencar, Wadih Damous, Daniel Almeida, 
Delegado Waldir, Dr. João, Edmar Arruda, Félix Mendonça Júnior, José Maia Filho, 
Lincoln Portela, Manoel Junior, Odelmo Leão, Odorico Monteiro, Reginaldo Lopes, 
Renata Abreu, Rubens Otoni, Sandro Alex, Soraya Santos e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2015. 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 
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